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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE - BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 29 de março de 1957 

OFICIO 
Na 111 

Sr. Presidente,  

Estamos enviando a essa Colenda Camara, o 

Projeto de. Lei na 84 ques  "Cancela uma Divida". 
e 

O requerente e o Sr; DANILO DE ROSSI., deva 

dor em Divida Ativa e referente a um caminha() de cargas  transferido 

em 15/3/54s conforme faz prova a Certicao fornecida pela Delegacia 
de Policia local, em 21 de março de corrente ano. 

Pelo expostos  somos de parecer que devera 

ser cancelada a divida do requerente. 
Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S. 

os protestos de alto apreço e distinta consideraçab. 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
DD. Presidente da Cá'mara de Vereadores 

NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2 8íj 

de 29 de março de 1957 

CANCELA UM4 DIVIDA  

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de - 
Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou 
e eu sanciono a Lei seguinte: 

ArtQ 19  - Fica cancelada a divida de DANILO 
DE ROSSI, correspondente a importancia de CR$ 3.257,00 (três mil du-

zentos e cinquenta e sete cruzeiros), provenientes do Imposto de Li-
cença e referente aos exercícios de 1952 a 1956. 

ArtQ 29  - Esta Lei entrara em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE MARÇO DE 1957.- 

JOSÉ MARIO MONACO 
PREFEITO 

o 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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